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EDITAL DE EXTENSÃO Nº 01/2015 

CHAMADA INTERNA PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS AO III FÓRUM MUNDIAL 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (FMEPT) 

 

A Pró-Reitoria de Extensão (PROEX) e a Pró-reitoria de Ensino Médio e Técnico 

(PROET) tornam pública a chamada interna de inscrições de propostas para 
atividades autogestionadas do FMEPT 2015. 

 
1. APRESENTAÇÃO  

O IFRJ como Instituição integrante do Comitê Organizador do FMEPT 2015 
poderá submeter até 14 propostas de atividades para serem incluídas na 

programação do evento, sendo três (3) atividades técnico-científicas 

(oficinas, seminários, mesas-redondas, minicursos, painéis etc), quatro (4) 
atividades culturais, três (3) trabalhos para Mostra de Inovação 

Tecnológica, duas (2) para a Feira de Gastronomia e duas (2) para a Feira 
de Economia Solidária. Entre as atividades autogestionadas, essa última é a 

única que aceitará a submissão de trabalhos de proponentes externos ao 
comitê. 

 
2. DOS OBJETIVOS 

 
2.1. As atividades autogestionadas têm a finalidade de permitir/facilitar o 

encontro, a apresentação e fundamentação das propostas de instituições 
que fizeram adesão ao Comitê Organizador, para a reflexão conjunta, a 

troca de experiências, a articulação, coalizões, redes, movimentos e 
organizações sociais e, para tanto, serão agrupadas por temas similares. 

 

3. DAS ATIVIDADES 
 

3.1 As atividades autogestionadas estão agrupadas em: 
 

I. Tipo 1: Atividades técnico-científicas; 
II. Tipo 2: Mostra de Inovação Tecnológica; 

III.Tipo 3: Feira Gastronômica; 
IV.Tipo 4: Feira de Economia Solidária; 

V.Tipo 5: Atividades culturais. 
 

§1º As atividades dos tipos 1, 2, 3, 4 e 5 serão selecionadas pelas 
instituições de origem e validadas pelas Comissões Temática e de Cultura, 

cujo aceite está condicionado ao espaço físico disponível, e terão 
regulamento específico disponíveis no www.fmept.org/pt. 

 

http://www.fmept.org/pt
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§2º- Para apresentação das atividades autogestionadas dos tipos 1, 2, 3, 4 
e 5, será disponibilizado intérprete de LIBRAS e áudio descrição, desde que 

seja previamente solicitada no ato da inscrição. 
 

4. DAS CARACTERISTICAS DAS ATIVIDADES 
 

4.1. Atividades técnico-científicas 
4.1.1. As Atividades Autogestionadas Temáticas do Tipo 1 são as atividades 

técnico-científicas e compreendem: debates, painéis temáticos, oficinas, 
seminários, mesas redondas, relatos de experiências, palestras e afins. 

4.1.2. A Secretaria Executiva disponibilizará uma estrutura mínima para as 
atividades, composta por: computador, projetor multimídia e Internet. 

4.1.3. O proponente da atividade deverá estar no local da sua realização, 

pelo menos, 60 minutos antes de seu início. Os horários e locais não serão 
modificados em hipótese alguma. A programação do evento não será 

alterada. 
 

4.2. Mostra de Inovação Tecnológica 
4.2.1. A Mostra de Inovação Tecnológica tem por objetivo compartilhar as 

experiências das Instituições que compõem o Comitê Organizador do III 
FMEPT, sendo sua composição constituída por no mínimo 70% de 

estudantes e 30% de profissionais. 
§1º O aceite das propostas está condicionado ao espaço físico disponível e 

ao cumprimento dos itens de segurança e exposição apresentados no 
Regulamento específico, a partir do artigo 2º (disponível em: 
http://www.fmept.org/pt/wp-
content/uploads/2014/11/Regulamento_Mostra_de_Inova%C3%A7%C3%A3o_Tecnol%C3%B3gica-

1.pdf).  

 
4.3. Feira Gastronômica 

4.3.1. - A Feira Gastronômica tem por objetivo valorizar e promover a 
cultura gastronômica, integrando o público participante do III FMEPT e 

proporcionando a todos os participantes a oportunidade de conhecer e 
degustar os sabores da gastronomia nacional e internacional. 

4.3.2. A Feira Gastronômica organiza-se em três modalidades: 

I- Oficinas gastronômicas; 
II- Mesas redondas; 

III- Concurso culinário. 
§1º - As Oficinas Gastronômicas têm o objetivo de oferecer ao público uma 

demonstração da gastronomia de diferentes culturas. 
§2º - As Mesas Redondas têm o objetivo de apresentar ao público 

discussões acerca de temáticas acadêmicas e profissionais da gastronomia. 
§3º - O Concurso Culinário objetiva a participação e interação dos 

estudantes de diferentes instituições de ensino. 
 

4.4. Feira de Economia Solidária 
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4.4.1. O III FMEPT tem, dentre seus objetivos, valorizar e promover a 
economia solidária, integrando o público participante do evento e 

proporcionando a todos (as) a oportunidade de conhecer e divulgar as 
peculiaridades da economia solidária de suas regiões. 

4.4.2. A Feira de Economia Solidária organiza-se em duas modalidades: 
I- Oficinas; 

II- Mostras. 
§1º - As oficinas da Feira de Economia Solidária têm o objetivo de oferecer 

ao público minicursos de economia solidária. 
§2º - As mostras têm o objetivo de apresentar ao público a Economia 

Solidária do local de origem do expositor. 
 

4.5. Atividades culturais 

4.5.1. As atividades autogestionadas do Tipo 5 são as Atividades Culturais a 
serem realizadas no III Fórum Mundial de Educação Profissional e 

Tecnológica, em Recife, de 26 a 29 de Maio de 2015, nos locais estipulados 
pela Comissão Organizadora, preferencialmente relacionadas ao tema 

central do Fórum, organizadas a partir das seguintes modalidades: 
I. Audiovisual; 

II. Cultura Inclusiva; 
III. Artes Visuais; 

IV. Literatura; 
V. Música; 

VI. Teatro; 
VII. Dança. 

§1º As atividades relacionadas ao Audiovisual compreenderão oficinas e 
mostra de trabalhos, inéditos ou não, produzidos a partir de julho de 2012, 

contemplando documentários, animação, curtas, médias e longas-

metragens. 
§2º As atividades de Cultura Inclusiva compreenderão apresentações, 

mostras, oficinas, relatos de projetos de educação inclusiva, arte e cultura 
ou outras atividades que envolvam a promoção e a valorização da cultura, 

de forma acessível. 
§3º Nas atividades relacionadas às Artes Visuais poderão ser realizadas 

oficinas e mostras de desenho, grafite, gravura, escultura, pintura, 
fotografia, instalações, intervenções e performances. 

§4º Nas atividades relacionadas à literatura poderão ser realizadas oficinas, 
contações de histórias e apresentações de cordel e repente. 

§5º As atividades de música, teatro e dança, compreenderão oficinas e 
apresentações individuais e em grupos. 

 
5. Da avaliação 

 

5.1. As Atividades Autogestionadas Temáticas submetidas serão avaliadas 
seguindo os critérios abaixo: 

I. Relevância da proposta; 
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II. Pertinência ao temário do evento; 
III. Abordagem conceitual e procedimento metodológico; 

IV. Submissão da proposta contendo título da atividade, palestrantes, 
público-alvo, objetivo, metodologia a ser empregada, duração prevista e 

resultados esperados; 
V. De acordo com a ordem crescente de inscrição, até atingir o espaço físico 

para realização das atividades. 
 

5.2 Após a avaliação feita pela comissão interna as propostas selecionadas 
serão encaminhadas para a avaliação a ser realizada pelas instituições 

participantes da Comissão de organização do III Fórum Mundial de 
Educação Profissional e Tecnológica. 

 

 
6. DOS PRAZOS 

6.1. O envio das propostas deverá ocorrer do dia 05/01/2015 até o dia 
10/02/2015 pelo e-mail: proex@ifrj.edu.br.  

6.2. A Pró-Reitoria de Extensão divulgará a relação de propostas 
selecionadas no dia 20/02/2015.  

6.3. Todas as propostas deverão ser enviadas para o e-mail respeitando as 
recomendações do regulamento específico disponível em: 

http://www.fmept.org/pt/?page_id=442. 
 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. Os casos omissos e situações não previstas nessa chamada serão 

avaliados e resolvidos pelas Pró-Reitoria de Extensão e Pró-reitoria de 
Ensino Médio e Técnico. 

 

 
 

 
Ana Carla dos Santos Beja 

Pró-Reitora de Extensão 
 

 
 

 
 

Marcelo Nunes Sayão 
Pró-Reitor de Ensino Médio e Técnico 

 
 

 

 
 

 

http://www.fmept.org/pt/?page_id=442

